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RELATÓRIO ANUAL ANALÍTICO 

DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TORNO E SOLDAS 

FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Relatório Anual Analítico foi elaborado pela Unidade Central de Controle 
Interno – UCCITB, sob responsabilidade do seu titular, Senhor Edgar Martins, com 
a finalidade de avaliar, demonstrar e dar transparência às despesas realizadas com 
prestação de serviços de torno mecânico e soldas aplicados à manutenção 
corretiva e preventiva da frota própria do Município de Três Barras do Paraná, 
durante o exercício financeiro de 2025. 

O documento será apresentado ao Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Gerso 
Francisco Gusso, bem como disponibilizado no Portal da Transparência do 
Município, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade, eficiência e 
economicidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

A elaboração deste relatório encontra respaldo nos seguintes dispositivos legais e 
normativos: 

 Constituição Federal de 1988, art. 37; 
 Lei Federal nº 4.320/1964; 
 Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
 Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 
 Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP; 
 Orientações e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná – TCE/PR; 
 Princípios do Controle Interno da Administração Pública. 
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3. OBJETO DAS DESPESAS ANALISADAS 

As despesas analisadas referem-se à contratação de serviços especializados de 
torno mecânico e soldas, destinados à recuperação, reforço estrutural, adaptação e 
manutenção de peças e componentes mecânicos de veículos, máquinas pesadas e 
equipamentos da frota municipal, especialmente utilizados nas áreas de: 

 Infraestrutura e Obras; 
 Agricultura; 
 Transporte; 
 Serviços Urbanos; 
 Manutenção de estradas rurais. 

Tais serviços são essenciais para garantir a continuidade da prestação dos 
serviços públicos, evitando paralisações e prolongando a vida útil dos bens públicos. 

 

4. ANÁLISE QUANTITATIVA E FINANCEIRA 

4.1 Abrangência da Frota Atendida 

Durante o exercício de 2025, foram atendidos diversos veículos, máquinas e 
equipamentos, incluindo: 

 Caminhões (basculantes, pipa e carga); 
 Motoniveladoras; 
 Escavadeiras hidráulicas; 
 Retroescavadeiras; 
 Pá carregadeira; 
 Britador móvel; 
 Picador e triturador de galhos; 
 Micro-ônibus; 
 Veículos utilitários. 

Essa diversidade demonstra a amplitude operacional da frota municipal e a 
necessidade contínua de manutenção especializada. 

 

4.2 Volume de Serviços Executados 

Conforme os registros consolidados: 

 Total de horas de serviços executados: 429 horas 
 Valor total empenhado e executado: R$ 53.627,00 
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Os serviços envolveram desde intervenções pontuais em veículos leves até 
manutenções complexas em máquinas pesadas, que demandam maior tempo 
técnico e especialização. 

 

4.3 Análise do Custo-Benefício 

A análise do custo total evidencia que: 

 Os valores pagos são compatíveis com os preços praticados no mercado 
regional; 

 A manutenção via torno e soldas mostrou-se economicamente mais 
vantajosa do que a substituição integral de peças ou equipamentos; 

 Houve otimização dos recursos públicos, evitando a contratação de serviços 
mais onerosos ou a aquisição prematura de novos bens. 

Destaca-se que máquinas como motoniveladoras e escavadeiras hidráulicas 
concentraram maior volume de horas, o que se justifica pela intensidade de uso e 
complexidade estrutural desses equipamentos. 

 

5. NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota Explicativa nº 1 – Necessidade dos Serviços 

Os serviços de torno e soldas são indispensáveis para a recuperação de componentes 
estruturais e mecânicos sujeitos a desgaste intenso, especialmente em equipamentos 
utilizados em obras e manutenção de vias rurais. 

Nota Explicativa nº 2 – Natureza da Despesa 

As despesas enquadram-se como serviços de terceiros – pessoa jurídica, 
devidamente empenhadas, liquidadas e pagas, conforme a legislação vigente. 

Nota Explicativa nº 3 – Controle e Fiscalização 

Todos os serviços executados foram previamente autorizados, acompanhados pela 
secretaria demandante e fiscalizados quanto à sua efetiva realização, atendendo aos 
princípios do controle interno. 

Nota Explicativa nº 4 – Impacto na Continuidade dos Serviços 
Públicos 
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A execução regular desses serviços contribuiu diretamente para a manutenção da 
frota em condições operacionais, evitando interrupções nos serviços essenciais à 
população. 

 

6. ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

A Unidade Central de Controle Interno – UCCITB acompanhou os procedimentos 
relacionados às despesas analisadas, verificando: 

 Regularidade dos processos administrativos; 
 Compatibilidade dos valores pagos; 
 Conformidade com a legislação; 
 Adequação da despesa ao interesse público. 

Não foram constatadas irregularidades formais ou materiais no período analisado. 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que as despesas com prestação de serviços de torno 
e soldas na frota própria do Município de Três Barras do Paraná, no exercício de 
2025: 

 Foram necessárias, regulares e justificadas; 
 Atenderam aos princípios da administração pública; 
 Contribuíram para a eficiência da gestão da frota municipal; 
 Estão devidamente aptas à publicação no Portal da Transparência 

. 

 

Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de 2026. 

Edgar Martins 
Controlador Interno 
Decreto nº 6849/2025 
CRC/PR 053287/0-O 
Responsável pela Unidade Central de Controle Interno – UCCITB 
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